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Na quarta parte nova os campos ára; 
E se mais mondo houvera lâ chegara. 

CAMOENS, C . T l I . e U 

POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DR rORTUGAL BRAZIL ALGARVES. 

Decreto de S. M. sobre a liberdade da imprensa no 
Brazil. 

Fazendo-se dignas da minha Real consideração as rei­
teradas representaçoens, que pessoas doutas e zelosas do 
progresso da civilização e das letras tem feito subir á 
minha soberana presença, tanto sobre os embaraços, que 
a previa Censura dos escriptos oppunha à propagação da 
•erdade, como sobre os abusos que uma illimitada liber­
dade de imprensa podia trazer á religião, â moral ou à 
publica tranquillidade, hei por bem ordenar, que, em 
quanto pela Constituição comraettida ás Cortes de Por­
tugal se naõ acharem reguladas as formalidades, que de-
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vem preencher os livreiros e edictores, fique suspensa a 
previa Censura, que pela actual legislação se exigia para 
a impressão dos escriptos, que se intente publicar; ob­
servando-se as seguintes disposiçoens. 

Todo o impressor será obrigado aremetterao Director 
dos Estudos, ou quem suas vezes fizer, dous exemplares 
das provas, que se tirarem de cada folha na imprensa, 
sem suspensão dos ulteriores trabalhos; a fim de que o 
Director dos Estudos, distribuindo uma dellas a algum 
dos Censores Regios, e ouvindo o seu parecer, deixe 
proseguir na impressão, naõ se encontrando nada digno 
de censura: ou afaça suspender, até que se façam as ne­
cessárias correcçpen8, no caso unicamente de se achar, 
que contém alguma cousa contra a religião, a moral e bons 
custumes, contra a Constituição e pessoa do Soberano» 
ou contra a publica tranquillidade: ficando elle responsá­
vel ás partes por todas as perdas e damnos, que de tal 
suspensão e demoras provierem: decidindo-se por árbi­
tros tanto a causa principal de injusta censura, como a 
secundaria de perdas e damnos ; e escolhendo o Director 
dos Estudos os árbitros por parte da justiça, bem como o 
julgador: salvas as excepçoens de pejo ou suspeiçaõ» que 
á parte possam competir, na forma de Direito. 

Do mesmo modo deverão os livreiros mandar successi-
vamente ao Director dos Estudos, ou quem suas vezes 
fizer, listas dos livros, que tiverem de venda, e que se 
naõ achem em precedente lista: remettendo os que pelo 
mesmo Director lhes forem pedidos para serem examina­
dos, e caso nelles se encontre cousa que oflenda algum 
dos mencionados pontos devera o Director dos Estudos 
mandar prohibir a ulterior venda, entregando-se na li­
vraria publica; a menos que, sendo de importação, seu 
dono naõ prefira reexportallos. 

O impressor ou livreiro, que faltar em cumprir com o 
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disposto neste decreto, incurrerá na pena pecuniária, 
que naõ será menos de cem mil reis, nem mais de 600.000 
reis ; e além disso na correccional de custodia, de oito 
dias ao menos, ou de três mezes ao mais, nos casos de 
maior gravidade; confiscados em ambos os casos os livros 
appreheddidos. 

E como pelo acto espontâneo da minha Soberania, com 
que hei por bem suspender até a promulgação da Consti­
tuição a Censura previa, que prende e retarda a publica­
ção e circulação dos escriptos, naõ he nem podia ser mi­
nha intenção abrir a posta à libertina dissolução no abu­
so da imprensa; hei por expressamente declarado, que 
se por algum modo se introduzirem no publico, a pezar 
das cautellas acima ordenadas, ou pela falta da sua ob­
servância, escriptos sediciosos, ou subservivos da reli­
gião e da moral; fiquem responsáveis ás justiças destes 
meus reynos, pela natureza e conseqüência das doutrinas 
ou asserçoens nelles contidas, em primeiro lugar seus au-
thores; e quando estes naõ sejam conhecidos, os edicto-
res, e a final os vendedores ou distribuidores, no caso que 
se lhes prove conhecimento e complicidade na dissemi­
nação de taes doutrinas ou asserçoens. 

A Meza do Dezembargo do Paço o tenha assim enten­
dido e faça executar. Palácio do Rio-de-Janeiro, aos 2 
de Março de 1821. 

(Com a Rubrica de Soa Majestade.) 

Decreto de S. M. annunciando a sua approvaçaõ da Con­
stituição, e mudança para Lisboa. 

Tendo-se dignado a Divina Providencia conceder, apoz 
d'uma tam devastadora guerra, o suspirado beneficio da 
paz geral entre todos os Estados da Europa, e de per-
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mittir que se começassem a lançar as bazes da felicidade 
da Monarchia Portugeza, mediante o ajunctamento das 
Cortes Geraes e Extraordinárias, congregadas na minha 
muito nobre e leal cidade de Lisboa, para darem a todo 
o Reyno Unido de Portugal Brazil e Algarves uma con­
stituirão política, conforme aos princípios liberaes, que 
pelo incremento das luzes se acham geralmente recebidos 
por todas as naçoens. E constando na minha Real pre­
sença, por pessoas doutas e zelosas do serviço de Deus e 
meu, que os ânimos dos meus fieis vassallos, e principal­
mente dos que se achavam neste Reyno do Brazil, anxi-
osos de manterem a uniaõ e integridade da Monarchia, 
fluctuávam em um penoso estado de incerteza, em quan­
to eu naõ houvesse por bem declarar de uma maneira so-
lemne a minha expressa, absoluta, e decisiva approvaçaõ 
daquella Constituição, para ser geralmente cumprida e 
executada, sem alteração nem diíferença em todos os Es­
tados da minha Real Coroa; fui servido de assim o decla­
rar pelo meu decreto de 24 de Fevereiro próximo passa­
do, prestando junctamente com toda a minha Real famí­
lia, povo e tropa desta Corte solemne juramento de ob­
servar, manter e guardar a dieta Constituição neste e nos 
mais reynos e domínios da Monarchia, tal coma ella for 
deliberada, feita e acordada pelas mencionadas Cortes 
Geraes do Reyno, ordenando outro sim aos Governadores 
e CapitaensGeneraes e authoridades civis, militares e ec-
clesiasticas, em todas as mais províncias, prestassem e 
derferissem a todos os seus subditos c subalternos simi-
Ihante juramento, como um novo penhor e vinculo, que 
deve assegurar a uniaõ e integridade da Monarchia. 

Mas sendo a primeira e sebre todas essencial condicçaõ 
do pacto social nesta maneira aceito e juiado por toda a 
Naçaõ, dever o Soberano assentar a sua residência no lu­
gar aonde se ajunetassem as Cortes, para lhe serem 
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promptamente apresentadas as leys, que se forem discu­
tindo, e delle receberem sem delongas sua indispensável 
sancçaõ: exige a escrupulosa religiosidade com que me-
curapre preencher ainda os mais árduos deveres, que me 
impõem o prestado juramento, que eu faça ao bem geral 
de todos os meus povos um dos mais custosos sacrifícios 
de que he capaz o meu paternal e regio coração, separan-
do-me pela segunda vez de vassallos, cuja memória me 
será sempre saudosa, e cuja prosperidade ja mais cessará 
de ser em qualquer parte um dos mais assíduos cuidados 
do meu paternal Governo. 

Cumpria, pois, que, cedendo ao dever, que me impoz 
a Providencia, de tudo sacrificar pela felicidade da Na­
ção, eu resolvesse, como tenho resolvido, transferir de novo 
a minha Corte para a cidade de Lisboa, antiga 5éde e ber­
ço original da Monarchia; a fim de ali cooperar com os 
Deputados procuradores dos povos na gloriosa empreza 
de restituir a briosa naçaõ Portugueza naquelle alto gráo 
de explendor, com que tanto se assignalou nos antigos 
tempos. E deixando nesta Corte ao meu muito amado e 
prezado filho, o Príncipe Real do Reyno Unido, encar­
regado do Governo Provisório deste Reyno do Brazil, em 
quanto nelle se naõ achar estabelecida a Constituição ge­
ral da Naçaõ. 

E para que os meus povos deste mesmo Reyno do Bra­
zil possam quanto esses participar das vantagens da repre­
sentação nacional, enviando proporcianado numero de 
Deputados, procuradores ás Cortes Geraes do Reyno 
Unido; em outro Decreto da data deste tenho dado as 
precisas determinaçoens, para que desde logo se comece 
a proceder em todas as províncias â eleição dos 
mesmos deputados, na forma das instrucçoens, que no 
Reyno de Portugal se adoptaram para esse mesmo eífeito 
passando sem demora a esta Corte os que suecessivamen-
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te forem nomeados nesta província, a fim de me poderem 
acompanhar os que chegarem antes da minha saida deste 
Reyno; tendo eu alias providenciado sobre o transporte 
dos que depois dessa epocha, ou das outras províncias do 
Norte houverem de fazer viagem paraaquelleseudestino. 
Palácio do Rio-de-Janeiro aos 7 de Março de 1821. 

(Com aRubrica de Sua Majestade.) 

Decreto de S. M. para se elegerem no Brazil os Deputa­
dos, que vam ás Cortes Geraes. 

Havendo eu proclamado, no meu Real Decreto de 24 
de Fevereiro, próximo passado, a Constituição Geral da 
Monarchia, qual for deliberada, feita e acordada pelas 
Cortes da Naçaõ a esse fim extraordinariamente congre­
gadas na minha muito nobre e leal cidade de Lisboa; e 
cumprindo que de todos os Estados deste Reyno Unido 
concorra um proporcional numero de Deputados a com­
pletar a representação nacional; hei por bem ordenar, 
que neste Reyno do Brazil e Domínios, se proceda desde 
logo á nomeação dos respectivos Deputados, na forma 
das instrucçoens, que para o mesmo effeito foram adop-
tadas no Reyno de Portugal, e que com este decreto 
baixam assignadas por Ignacio da Costa Quintella. meu 
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios do Reyno ; 
e aos Governadores e Capitaens Generaes das differentes 
Capitanias se expedirão as necessárias ordens, para faze­
rem effectiva a partida dos dictos deputados, á custa da 
minha Real Fazenda. O mesmo Ministro e Secretario de 
Estado o tenha assim entendido e faça executar. Palácio 
do Rio-de-Janeiro em 7 de Março de 1821. 

(Com a Rubrica de Sua Majestade.) 
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Decreto das Cortes, para a abolição das Administraçoens 
nas Casas particulares. 

As Cortes Geraes, Extraordinárias e Constituintes da 
Naçaõ Portugueza, considerando os graves prejuízos, 
que resultam do estabelecimento dos Juízos de Commis-
saõ, ede Administração de Casas particulares, incompa­
tível com as bazes da Constituição, decretam o se­
guinte :— 

1." Desde a publicação do presente decreto ficam ex-
tinctos todos os Juízos de Commissaõ ou de Administra­
ção, concedidos a favor das Casas Nobres, ou de quaes-
quer outras pessoas particulares; revogados em tudo e por 
tudo os decretos que os concederam. 

2. Toda a jurisdlcçaõ daquellesextiuctos Juízos rever­
terá para os Juízos competentes, quanto ao conhecimento 
das causas, c para elles passarão immedialamenteos pro­
cessos findos e pendentes. Quanto as administraçoens 
das Casas, tomarão entrega dellas seus donos, tutores ou 
curadores. 

A Regência do Reyno o tenha assim entendido e faça 
executar. Paço das Cortes, em 17 de Maio de 1821. 

Decreto das Cortes, abolindo as aposentadorias-

As Cortes Geraes, Extraordinárias e Constituinte da 
Naçaõ Portugueza, considerando que a inviolabilidade 
do direito de propridade, sanccionada nas bazes da Con­
stituição, naõ pôde soffrer restricçoen6, que naõ sejam 
exigidas por uma necessidade publica urgente, decre­
tam:— 

1.* Os privilégios de aposentadoria, assim activa como 
VOL XXVII. N° 158. 4 B 
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passiva, ficam abolidos, e revogadas na parte conrespon-
dente as leys, ou ordens, em que se fundam. 

2.° Ficam somente subsistindo os estabelecidos em 
tractados, em quanto estes se naõ alterarem competente-
mente: os concedidos aos actuaes contractos públicos, 
durante a existência dos mesmos contractos; os doscom-
merciantes e artífices, obrigados a armamentos, dentro 
dos limites destes, e em tanto que especialmente se naõ 
Tevogarem as leys dos dictos arruamentos: os dos offici-
aes militares, na conformidade da portaria de 22 de No­
vembro de 1814, até se organizar nova legislação a esse 
respeito -, e o dos magistrados, que andam em diligencias, 
na forma do decreto de 11 do corrente. 

A Regência de Reyno o tenha assim entendido e faça 
executar. Paço das Cortes, em 25 de Maio de 1821.— 
Hermano Jozê Braamcamp-, Presidente. Joaõ Baptista 
Felgueiras; Deputado Secretario. Agostinho de Men­
donça Falcaõ; Deputado Secretario. 

Officio do Secretario de Estado de S. M. a Regência de 
Portugal, sobre a vinda d'El Rey ; e comportamento 
das Naçoens Estrangeiras. 

Iilustrissimos e Excellentissimos Senhores.—Tendo 
annunciado a Vossas Excellencias, no meu precedente 
officio, a resolução, que El Rey havia tomado, de dei­
xar o Príncipe Real encarregado do Governo deste Reyno 
do Brazil, até ao estabelicimento nelle da Constituição 
Geral da Monarchia; e que S. M. tencionava partir nos 
primeiros dias do corrente meZ, devo hoje fazer saber a 
Vossas Excellencias de ordem do mesmo Senhor, que 
tendo oceurrido alguns embaraça na promptidaõ dos 
meios de transportes, pela estreilezs do prazo, fica a sa-
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tdada esquadra demorada por mais algum tempo: mas 
o desejo que S. M. tem de se ver no meio da Augusta 
Assemblea, que faz hoje a mais bem fundada esperança 
da Naçaõ, naõ consente, que esta demora seja maior do 
que a absolutamente necessária para o seguro cumprimen­
to daquelles mesmos desejos. 

Pelas repartiçoens competentes seraõ Vossas Excellen­
cias sem duvida informados do que cumpre prevenir, para 
a chegada do nosso Augusto Príncipe; tendo eu somente 
a acerescentar em seguimento ao meu precedente officio, 
que os vasos destinados a este serviço saõ a não D. Joaõ 
VI; a fragata Carolina; uma Charrua, e cinco transpor­
tes, a saber, Gram Cruz de Aviz, Sette de Março, Qua­
tro de Abril, Phenix, e Orestes: todos estes vasos levam 
de tropa unicamente uma mediana guarniçaõ, e como 
avizei a Vossas Excellencias, Sua Majestade conta com os 
transportes, para trazerem a divisão, que deve render a 
que se acha neste Reyno. 

He do meu dever participar a Vossas Excellencias, que 
constando a El Rey haver quem nos Congressos de Trop-
paue Laybach persuadisse aos Soberanos ali congregados, 
que deviam tomar como baze incontestável das suas deli-
beraçoens, que os das naçoens Napolitana, Hespanhola 
e Portugueza de nenhum modo adherlamâs Constitui-
çoens ali proclamadas, e que cumpria distinguir a parte 
saã, com os respectivos Soberanos, emudecida pela força, 
e o resto da naçaõ arrastrada pelo crime dos malévolos; 
ordenou-me S. M. que de sua parte fizesse saber aos seus 
Enviados nas differentes Cortes, que bem longe de con­
sentir em similhante asseveração, lhes ordenava muito 
positivamente, que da maneira a mais solemne fizessem 
constar em toda a parte, aonde preciso fosse, que, tendo-
se resolvido a prestar o mais livre, voluntário e augusto 
juramento de cumprir e fazer cumprir a Constituição, em 
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que accordassem as Cortes Geraes da Monarchia, este ac-
to havia procedido unicamente da intima e sincera con­
vicção de serem aquellas Cortes o legitimo orgaõ e ex­
pressão da vontade nacional, e que portanto nada podia 
alterar a firme e muito maduramente abraçada resolução 
de fazer guardar em toda a extenraõ destes Reynos, quan­
to por um modo tam legal se possa estabelecer e decretar, 
para servir de Código a todas as classes da Naçaõ, que 
todas sem excepçaõ S. M. reconhece deverem obedecer 
á vontade geral delia, por similhante modo expressada, 
e que bem longe de annuir â annunciada alliança contra 
as três naçoens, em geral, e particularmente oontra a 
Portugueza, S. M. considerará como um acto da mais re­
voltante aggressaõ, contra a independência da sua Real 
Coroa, todo e qualquer passo, convenção ou ajuste, por 
onde Soberanos estrangeiros se possam lembrar de assu­
mir a authoridade de intervirem por algum modo, qual­
quer que elle possa ser, nos objectos, que fazem hoje o 
assumpto das Cortes Geraes do Reyno. 

Estou certo, que esta sincera e espontânea declaração, 
da parte deS. M., naõ pôde deixar de inspirar no animo 
de todos os bons Portuguezesas maislisongeiras esperan­
ças, tanto mais que estes mesmos saõ os sentimentos do 
Príncipe Real do Reyno-Unido, e assim mesmo o dos 
povos deste Reyno do Brazil. 

Deus guarde a Vossas Excellencias muitos annos. Rio 
de-Janciro, 3 de Abril de 1821. 

SIVESTRE P I N H E I R O F E R R E I R A . 

Senhores da Regência de Portugal. 
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Officio do Secretario de Estado d?El Rey, annunciando 
a negociação de um empréstimo. 

Illustrissimos e Excellentissimos Senhores.—He por­
tador deste officio o Conselheiro Joaõ Rodrigues Pereira, 
Deputado da Real Juncta de Commercio deste Reyno. 
O objecto com que elle parte, he o ir negociar por conta e 
a favor do Banco do Brazil um empréstimo de seis milho-
ens de cruzados, debaixo da garantia da Fazenda Real e 
Publica desta Província: consignando-se e hypothecando-
se especialmente para pagamento da annuidade, que se 
estipular para a amoitizaçaõ da divida e juros, o rendi­
mento da alfândega desta cidade. 

Seria do agrado d'El Rey, que este empréstimo se pu­
desse concluir em Portugal; mas quando naõ possa ser, 
leva o Conselheiro Joaõ Rodriguez instrucçoens, para o 
ir tentar em Inglaterra, ou em qualquuer outra praça, 
onde melhor possa convir. 

O particular conhecimento, que o dicto Censelheiro 
tem dos motivos, e do plano da commissaõ, de que vai 
incumbido, me dispensa de fatigar a attençaõ de Vossas 
Excellencias com uma circumstanciada exposição a este 
respeito; tanto mais que lhe he especialmente recommen-
dado, que com toda a franqueza e lealdade confira com 
Vossas Excellencias sobre aquelle assumpto; a fim de 
que Vossas Excellencias lhe communiquem todas as no­
ticias, instrucçoens e providencias tanto addicionaes como 
coadjuvantes, para o bom desempenho da sua commis­
saõ. 

Elle naõ deixará de informar a Vossas Excellencias 
como o projecto geral adaptado ás precisoens do Banco 
« do Erário he de vinte milhoensde cruzados, consignan­
do-se especialmente para o pagamento deste capital e 
seus juros o rendimento das quatro principaes alfândegas 


